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IERMO ADIÍIVO AO

Termo Aditivo de Prorrogação de ltrato Original ne

2024.11.22.O2-5ME, onde tem de um lado, a lrre'l,pitura úunicipal de tguatu,
por intermédio da Secretaria da Educeção, e do ou:ro, a empresa MT
MARTINS BATISTA I-TDA, as quais celebram o presente .ermo aditivo para o
fim que a seguir declaram:

A Prefeitura Municipal de lguatu, através da Secretarie da Educação, pessoa jurÍdic,r de direito público
interno, com sede à Rua Quinze de Novembro, n' 606, Centro, lguatu-CE, CEP (,3.500-011. CNPJ -
07.810.468,/0001 90, neste ato, representado pela NATALIA BASTOS F[RRtilRA TIVARES, Secretária
Municipal, rnscrito no CPF 649.*+'*.*ri*-68, aqui denominada de "Contratanlg" r1, io ortro lado, a empresa
MT MARTINS BAÍISTA LTDA, CNPJ: 07.453.545/0001-00, Endereço: Rua RairnurrCo Alcoforado,450 -Bairro
Alto Guaramrranga Canindé-CE, Representante Legal: Maria Taislania Martins Batista, trroprietária, inscrito
no CPF sob o na 063.+**.*tr 88, ao fim assinado, aqui denominada de "Contralada", :elebram entre si, o
presente termo aditivo ao contrato, nas condições segurntes:

Cláusula Primeira: Do Objeto e Fundamento Legal

1..1. Estê termo aditivo vem ratificar todas as cláusulas e condições do contrato oril,inal, celebrado em

decorrêncra do processo de Adesão a Ata de Registro de preços n9 2024.:t1.(16.01-5l/lE, cujo objeto é a

ADESÃo ArA Dt REGlsrRo DE pREços Ne 1611.1112023, oRruNDo Do DREGÃl ELETRÔNtco Ne

$ú.r7l2}?3, REALTZADO PELO MUNrCíPtO DE ACARAPE/CE, PARA COr\tTR r,TAÇÃ( I DE SERVIçOS DE

MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM VEÍCULOS DE DIVERSAS MARCAS, PARA SUPRIR AS

NECESSTDADES DA FROTA DA SECRETARTA DA EDUCAçÀO DO MUNICíPIO l)E ISUATL/CE, nás condições
estabelecrd,ls no termo de referêncra.
1.2. Fundamenta se o presente termo no art. 57, da Lei Federal n'8.666/L993 r: suas rlterações, cláusula
quarta do contrato e justificativas apontadas nos autos do processo,

Cláusula Seeunda: De ProrÍoBação do Prazo ContÍetual

2.1. Constitui objeto do presente termo aditivo, a prorrogação de prazo con:ralrral por mais 60 (sessente)

dias, a contar do dia 221LÍ.l2O25. tendo a sua vigê ncia até 2llOU2026

Cláusula Terceira: Da Justificativa

3.1. A prorrogação deste contrato encontra-se respaldos no dispositivo retrr) nL.ncionirdo, como também
nos princípios da supremacra do interesse público, bem como nas justifícativas aprresent;rdas pela Secretaria

e inclui-se numas das exceçôes de alteração e prorrogação contratual da Lei Fe,jeral n' 8.666/1993 e suas

alteraçõês

Cláusula Quarta: Da Dotação OÍçamentáÍia

4 1. As despesas decorrentes deste termo ocorrerão nê Dotação Orçamentária re 0901-12.361.0022.2.060
(Desenvolvimento e Manut das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 30%). Elemento de Despesa

3.3.90.39 00 (Outros Serviços de Terceiros / Pessoa JurÍdica), já previstos no irrstr, mentc contratual.

Cláusula Quinta: Da Publicidade

5.1 Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original, inclusi're: Cláusuía que estabelece o
foro para demandas em torno do mencionado Contrato, desde que não Íevogada! por e:.te instrumento.
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E, por estarem assim ajustados e acordados, assinam o pr
forma, para que produ2âm os seus reâis e jurídrcos efeltos.
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teímo em uas) rias de igual teor e

21 de no!dmbro le 2025, lguatu-Ce

MARIA As! inado de forma

rArsLANrp, ffi§lli,ilLXli.'.,
MARINS 8A"15rA:o63r4oe23e

BATISTA:063 1 4 
3a,ros: zozs.r r.zr

092388 o8: |e:51 -03'oo'

Maríir Taislarria Martins Batista
Proprietária

I\II MAR TINS BATISTA LTDA

CNP] sol) o ns 0 7.453,545/0001-00

CONTRATADA
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a
NATAIIA BASTOS FERREIRA TAVARES

Secretária
Secretaria da Educação - SME

Prefeitura Municipal de lguatu-CE

CONTRATANTE
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